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Resumo 

 
Introdução 

 
A atual conjuntura social é marcada pelos riscos decorrentes das atividades humanas, 

razão por que denominamos a sociedade contemporânea de sociedade do risco (BECK, 

1998). Nesse passo, de modo cada vez mais frequente, o Direito penal é alçado à condição de 

principal mecanismo de contenção dos conflitos sociais e de manutenção do equilíbrio do 

ambiente. Isto se operacionaliza, especialmente, por meio da punição de condutas que se 

situam em um estágio prévio ao aproveitamento dos bens jurídico-penalmente tutelados, ou 

seja, por intermédio da incriminação de ações que, em tese, geram perigos aos objetos de 

proteção.  

Nesse contexto, a discussão sobre o assunto apresenta-se relevante, sobretudo porque, 

no Brasil especialmente, grande parte dos penalistas limita-se a definir os delitos de perigo 

como aqueles que se exaurem com o perigo de lesão ao bem jurídico. Todavia, essa mesma 

doutrina furta-se de indicar quais são os critérios e os limites para a imputação de uma ofensa 

de tal natureza. Este lapso, registre-se, ocorre tanto nos casos de perigo abstrato, como nas 

hipóteses de perigo concreto, este último, precisamente o objeto do presente estudo. 

O propósito do presente trabalho é, pois, o desvendamento dos critérios de 

acertamento e dos limites materiais aplicáveis aos delitos de concreto por-em-perigo, 

nomenclatura atribuída pelo penalista português José Francisco de Faria Costa (1992) ao que 

comumente chamamos de crimes de perigo concreto. 

Para tanto, expor-se-á, antes de tudo, a atual conjuntura social e suas implicações no 

Direito penal, mais precisamente o fenômeno de expansão decorrente do incremento dos 

riscos. Em seguida, demonstrar-se-á a forma como o Direito penal é compreendido, ou seja, 
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não em razão da pena, pura e simplesmente, mas em função do ilícito. No momento posterior, 

a análise recairá sobre o perigo no Direito penal, sua compreensão histórica, seu conceito, 

suas espécies e o dolo de perigo. Feitas tais considerações, ir-se-á em busca dos objetivos 

precisos da presente pesquisa, ou seja, dos critérios de acertamento e dos limites materiais 

aplicáveis aos crimes de perigo concreto.  

 
Metodologia 

 

O tema em questão é eminentemente dogmático, a ponto de demandar um debate 

acerca da ciência do direito, do seu dever ser. A existência de uma lacuna no Direito penal 

brasileiro, no que concerne aos critérios de acertamento e aos limites materiais aplicáveis aos 

delitos de perigo concreto, permite a realização de um trabalho monográfico que partirá de um 

método de abordagem hipotético-dedutivo, fundado, sobretudo, em uma investigação 

hermenêutico-constitucional do assunto.  

Assim, como procedimento inicial, adotar-se-á a revisão bibliográfica, 

consubstanciada na análise da doutrina nacional e estrangeira acerca do assunto, 

especialmente a italiana e a alemã. Na medida em que a discussão for ampliando seus 

contornos e, em caso de necessidade, também se trabalhará com a análise documental. 

 
Resultados (ou Resultados e Discussão) 
 

No atual estágio da pesquisa, tem-se que, em relação aos critérios de acertamento, para 

o aperfeiçoamento de todo e qualquer tipo penal desta natureza é necessário que se constate, 

caso a caso, a efetiva ocorrência do perigo, mediante uma análise bipartida da causalidade 

potencial. Esse juízo duplo, ex ante e ex post, deve ser de base total, isto é, deve levar em 

consideração todas as circunstâncias disponíveis tanto no momento da ação quanto no 

momento do juízo do perigo.  

Por outro lado, em relação aos limites materiais aplicáveis, acredita-se ser rica e 

necessária uma aproximação entre a noção de perigo e a concepção onto-antropológica de 

cuidado-de-perigo desenvolvida por Faria Costa (1992), que olha o Direito penal a partir do 

ilícito, e não simplesmente em razão da pena.  

 
Conclusão 
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Em que pese a pesquisa encontrar-se em uma fase embrionária, sua relevância é 

evidente. Isso porque, ao pretender suprir uma lacuna existente na discussão penal brasileira; 

mediante o estabelecimento de critérios e de limites aplicáveis aos delitos de concreto por-em-

perigo, contribuirá para a definição de parâmetros de contenção do arbítrio punitivo estatal. 

No entanto, para que isso seja possível, apresenta-se imprescindível a análise da 

doutrina estrangeira, especialmente a alemã e a italiana, que são as bases propulsoras para a 

investigação sobre a temática. De qualquer sorte, a pesquisa terá o cuidado de não confundir a 

noção de perigo como realidade objetiva existente no mundo extrajurídico e o juízo de perigo, 

ou seja, uma análise valorativa e normativa da situação perigosa ocorrida.  
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